
DECRETO Nº 12.308, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

                                                                ABRE  CRÉDITO  ESPECIAL, E  
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito  Municipal  de Santa  Cruz do Sul,  usando das atribuições que lhe  são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com os artigos 1º ao 6º, da Lei nº 9.829,
de 17 de janeiro de 2025,

DECRETA:

Art.  1º  É aberto um Crédito Adicional Especial  no valor  de R$ 1.844.623,15 (um
milhão  e  oitocentos  e  quarenta  e  quatro  mil,  seiscentos  e  vinte  e  três  reais  e  quinze
centavos), com o objetivo de atender as despesas do orçamento em execução, conforme as
dotações a seguir especificadas:

10.01.28.122.0000.0045 
RECURSOS PARA PAGAMENTO DE INATIVOS DA SEE 
3.1.90.01.00.00.00.00.A001
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS.....................R$ 534.520,72
1111001 0001-RECURSO LIVRE (INATIVOS E PENSIONISTAS)

3.3.90.08.00.00.00.00.A001 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR..................R$ 1,00
1111001 0001-RECURSO LIVRE (INATIVOS E PENSIONISTAS)

11.01.23.695.0045.1706 
IMPLEMENTAÇÃO PROJETO VALE CERVEJEIRO
4.4.90.51.00.00.00.00.1500 
OBRAS E INSTALACOES.................................................................................R$ 100.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

12.01.10.301.0022.2423 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00.00.00.2604 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............................R$ 302.097,75
0000534 4500-CUSTEIO - Atenção Básica

12.01.10.302.0023.1606
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO: SAÚDE DOS TRABALHADORES DA COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
3.1.90.04.00.00.00.00.2659
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO..............................................R$ 133.003,68
0000502 4001-OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS APLICADAS EM SAÚDE



3.3.90.46.00.00.00.00.2659 
AUXILIO-ALIMENTACAO....................................................................................R$ 25.000,00
0000502 4001-OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS APLICADAS EM SAÚDE

18.01.16.482.0021.0028
PROGRAMA ALUGUEL SOCIAL
3.3.90.48.00.00.00.00.2503 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA..................................R$ 690.000,00
0000091 CALAMIDADE PÚBLICA

3.3.90.93.00.00.00.00.2503
INDENIZACOES E RESTITUICOES...................................................................R$ 10.000,00
0000091 CALAMIDADE PÚBLICA

18.01.16.482.0021.0029
PROGRAMA ESTADIA SOLIDÁRIA MUNICIPAL
3.3.90.48.00.00.00.00.2503
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA....................................R$ 50.000,00
0000091 CALAMIDADE PÚBLICA

TOTAL ..........................................................................................................  R$ 1.844.623,15

Art. 2º Servirá de recurso para o crédito aberto no Art. 1º deste decreto:

a) A redução das dotações orçamentárias:

10.01.28.122.0000.3009 
RECURSOS PARA PAGAMENTO DE INATIVOS DA SEE
3.1.90.01.00.00.00.00.A001
APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS.....................R$ 534.520,72
1111001 0001-RECURSO LIVRE (INATIVOS E PENSIONISTAS)

3.3.90.08.00.00.00.00.A001
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR..................R$ 1,00
1111001 0001-RECURSO LIVRE (INATIVOS E PENSIONISTAS)

11.01.23.695.0045.1706 
IMPLEMENTAÇÃO PROJETO VALE CERVEJEIRO
3.3.90.39.00.00.00.00.1500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..........................R$ 100.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

SUBTOTAL ......................................................................................................  R$ 634.521,72

b)  O  superávit  financeiro  existente  em  31  de  dezembro  de  2024,  conforme
demonstrativos em anexo, fontes de recurso e montantes:

0503.0000091 APOIO FINANCEIRO UNIÃO CALAMIDADE PUBL..................R$ 750.000,00
0604.0000534 TRANSF GOV FEDERAL AGENTES COMUNIT.......................R$ 302.097,75



0659.0000502 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE...................R$ 158.003,68

SUBTOTAL ...................................................................................................  R$ 1.210.101,43

TOTAL ..........................................................................................................  R$ 1.844.623,15

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Santa Cruz do Sul, em 20 de janeiro de 2025.

SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MATHEUS LUÍS FERREIRA
Secretário Municipal de Administração


